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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. PRO

CESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI N"

1.707/2025. DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA

SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE AO

BULLYING E À VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS NO

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTA

DO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS.

I - RELATÓRIO

De autoria do Poder Executivo Municipal, submete-se à apreeiação do

Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT, o Projeto de Lei Ordinária n°

1.707/2025, o qual “Dispõe sobre a instituição da Semana Municipal de Combate ao

Bullying e à Violência nas Escolas no municipio de Primavera do Leste, Estado de Mato

Grosso e dá outras providências.

Em sua justificativa, encartada às fls. 03/05, assim dispõe:
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“A instituição da Semana do Combate ao Bullying por meio de lei

municipal se justifica pela necessidade de conscientização, prevenção

e enfrentamento dessa prática nociva, que afeta crianças, adolescen

tes e até mesmo adultos em diferentes ambientes, especialmente nas

escolas. O bullying compromete o desenvolvimento socioemocional,

interfere no desempenho acadêmico e pode levar a sérias consequên

cias psicológicas. (...)

A criação dessa lei municipal representa um avanço no combate ao

bullying, garantindo que o tema seja abordado de forma contínua e

eficaz no calendário escolar e na sociedade. Com ações preventivas e

educativas, será possível transformar o ambiente escolar em um es

paço mais acolhedor e seguro, promovendo o desenvolvimento sau

dável e harmonioso de crianças e adolescentes. ”

Após, os autos vieram a esta Procuradoria Jurídica para emissão de

parecer.

É o relatório. Passo a fundamentar.

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

II.I DOS LIMITES E ALCANCE DO PARECER JURÍDICO

Cumprindo delinear os limites e o alcance da atuação desta consulto

ria, tem-se que o parecer exarado pela Procuradoria Jurídica veicula opinião estritamente ju

rídica, desvinculada dos aspectos técnicos que envolvam a presente demanda, a exemplo de

informações, documentos, especificações técnicas, justificativas e valores, os quais são presu-

midamente legítimos e verdadeiros, em razão, inclusive, dos princípios da especialização e da

segregação de funções, regentes da atuação administrativa.
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O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em

prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final

dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei.

II.II DA ANÁLISE JURÍDICA

Da análise dos autos, observa-se que o projeto em tela se enquadra na

definição de interesse local, disposta no art. 30,1, da Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local:

Nesta linha, ensina Alexandre de Moraes que “apesar de difícil con-

ceituação, interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às

necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regi

onal (Estados) ou geral (União)^”.

E ainda, o mesmo jurista leciona que “as competências legislativas

do município caracterizam-se pelo princípio da predominância do interesse local, consubs-

tanciando-se em: competência genérica em virtude da predominância do interesse local (CF,

art. 30, I) ”.

A iniciativa e a competência do Projeto de Lei atende ao disposto no

Regimento Interno, art. 89, combinado com o artigo 37 caput, da Lei Orgânica Municipal.

“Art. 89. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vere

ador, à Mesa da Câmara, a qualquer Comissão, ao Prefeito

Municipal e aos cidadãos. (...) ”

MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e legislação constitucional. 8“ Ed. São Paulo, Atlas, 2001.

P. 685.
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“Art. 37. A iniciativa das leis complementares e ordinárias ca

be a qualquer Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos Cida

dãos, naforma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. (...) ”

O presente Projeto, de autoria do Vereador Lucas Telles dos Passos,

dispõe sobre a instituição da Semana Municipal de Combate ao Bullying e à Violência nas

Escolas no município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso e dá outras providên

cias.

Outrossim, observa-se que a iniciativa e a competência do Projeto de

Lei atende ao disposto no Regimento Interno, bem como na Lei Orgânica Municipal.

Por fim, quanto à tramitação do projeto de lei em comento, conforme

o Regimento Interno desta Câmara Municipal, é indispensável a sua análise pelas Comissões,

com fulcro no art. 42 e seguintes do R.L, recomendo portanto, seja levado à apreciação da

honrosa Comissão de Justiça e Redação, bem como a Comissão de Educação, Cultura,

Saúde e Assistência Social, a quem cabem a apreciação formal e material quanto ao Projeto

de Lei em tela.

Destarte, verifica-se que a proposição legislativa em comento atende

aos requisitos legais, não existindo nenhum vício que impeça seu regular trâmite.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, não encontrando nenhum óbice sob a ótica jurídiea

que impeça a tramitação do presente Projeto de Lei, opino FAVORAVELMENTE ao trâmi

te regular do presente feito.

É o parecer. S.M.J.
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Primavera do Leste/MT, 26 de maio de 2025.

JEFFERSON LOPES DA SILVA

Procurador-Geral da Câmara Municipal
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